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ESTADO DO PARANA
Secretaria Municipal de Administragao

LEI N° 2.877, de 12 de dezembro de 2017.

EMENTA: Altera a Lei n° 1.528, de 16 de novembro de
2001, que altera o Regime Proprio de Previdéncia Social
do Municipio de Cambé e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEL:

Art. 1° Altera os §§ 2° e 3° do art. 12 da Lei n°® 1.528, de 16 de novembro de 2001,

passando a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 12 ...

§2°As contribuiges de que trata este artigo somente poderéo ser utilizadas para
pagamento de beneficios previdenciérios do RPPS.

§3° A taxa de administragéo, necesséria para manutengdo do RPPS, sera
repassada mediante interferéncia financeira, conforme previséo orgamentaria do
Municipio de Cambé.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partird a publicagéo.
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